
 

 

 P R O C U R A Ç Ã O 

 

OUTORGANTES:  QUALITY ALUGUEL DE VEÍCULOS S.A, inscrita no CNPJ sob o no 72.653.009/0001-02, com sede em 

Brasília – DF, à SIA Trecho 17, Via IA-4, Lotes 880 e 920, Zona Industrial (Guará), Brasília-DF, CEP n.º 71.200-260, e suas 

Filiais, a saber:  Filial 01: inscrita no CNPJ sob o no 72.653.009/0003-74, com sede em Avenida General Ataliba Leonel, nº 

1223, Conjunto 63, Santana, São Paulo - SP, CEP n.º 02.033-000; Filial 02: inscrita no CNPJ sob o no 72.653.009/0004-55, 

com sede em Quadra 103 sul, Rua SO-07, nº 44, Plano Diretor Sul – Palmas - TO, CEP nº 77.015-030;  Filial 03: inscrita no 

CNPJ sob o no 72.653.009/0006-17, com sede Rua Trigo de Loureiro, 696, Consil, Cuiabá - MT, CEP: 78.04 -455;  Filial 04: 

inscrita no CNPJ sob o no 72.653.009/0008-89, com sede Rua Saldanha Marinho, 374, Sala 701, centro, Florianópolis - SC, 

CEP: 88.010-450; Filial 05: inscrita no CNPJ sob o no 72.653.009/0011-84, com sede Avenida Nossa Senhora de Fátima, n.º 

1843, Sala 112, Caixa Postal 096, Torre, João Pessoa - PB, CEP n.º 58.040-380; Filial 06: inscrita no CNPJ sob o no 

72.653.009/0012-65, com sede Rua 259 nº 89, Quadra 18, Lote 13, Setor Coimbra, Goiânia - GO. CEP: 74.533-090; Filial 

07: inscrita no CNPJ sob o no 72.653.009/0014-27, com sede Rua do Passeio nº 38, Sala 1051 Set 2, Centro, Rio de Janeiro 

- RJ, CEP n.º 20.021-290; Filial 08: inscrita no CNPJ sob o no 72.653.009/0015-08, com sede Avenida do Contorno, n.º 6594, 

Sala 701, Bairro Savassi, Belo Horizonte - MG, CEP n.º 30.110-044, todas neste ato representadas por seu  DIRETOR 

PRESIDENTE, Sr. FÁBIO BERTOZZI, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Marília-SP, portador da Carteira de 

Identidade RG. n.º 692.579 expedida pela SSP-DF, inscrito no Min. da Faz. (CPF) n.º 258.319.761-49, com endereço 

profissional no SIA Trecho 17, Via IA-4, Lotes 880 e 920, Zona Industrial (Guará), Brasília-DF, CEP n.º 71.200-260 e por seu 

DIRETOR FINANCEIRO, Sr. MARCUS PAULO DE ALMEIDA PRIETO, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Brasília-

DF, portador da Carteira de Identidade RG. nº. 2.452.937, expedida pela SSPDF, e CPF 023.514.251-46, com endereço 

profissional no SIA Trecho 17, Via IA-4, Lotes 880 e 920, Zona Industrial, Brasília-DF, CEP n.º 71.200-260, constituem seu 

bastante procurador o Sr. FÁBIO BERTOZZI, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Marília-SP, portador da Carteira 

de Identidade RG. n.º 692.579 expedida pela SSP-DF, e CPF n.º 258.319.761-49, com endereço profissional no SIA Trecho 

17, Via IA-4, Lotes 880 e 920, Zona Industrial, Brasília-DF, CEP n.º 71.200-260, com poderes amplos e gerais para o fim 

único de representar as Outorgantes  

1) ISOLADAMENTE: perante órgãos da Administração Pública Direta e/ou Indireta, Autarquias, Fundações, Sociedades de 

Economia Mista, Empresas Públicas, Empresas Privadas, Entidades do Sistema S, dentre outros, relativamente à participação 

em quaisquer modalidades de licitações, que tenha por objeto a contratação para fins de prestação de serviços no ramo de 

locação de veículos, podendo o referido OUTORGADO promover cadastro das mesmas, retirar editais, apresentar e assinar 

proposta comercial, assinar declarações, bem como apresentar recursos, impugnações, pedidos de esclarecimento e 

reconsideração, solicitar cópias de documentos, formular lances na fase competitiva da licitação, que comporá o preço e/ou 

percentual de desconto final da proposta original ou desistir deste, requerer, na fase permitida, desistência ou retificação de 

preços ou quaisquer outras condições permitidas em lei ou em outras condições oferecidas, prestar cauções e/ou apresentar 

e levantar garantias contratuais, transigir, assinar contratos, desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimento 

do presente mandato, bem como todos os demais atos necessários ao pleno e fiel cumprimento deste mandato, podendo 

substabelecer os poderes outorgados.  

O OUTORGADO ora nomeado, deverá observar na representação das OUTORGANTES, as normas anticorrupção aplicáveis, 

em especial, mas sem limitar, a Lei Federal n. 12.846/2013. 

Tendo o presente instrumento a validade INDETERMINADA a contar da presente data. 

 

Brasília, 14 de abril de 2025 

 

__________________________________   ____________________________________ 

FÁBIO BERTOZZI       MARCUS PAULO DE ALMEIDA PRIETO 

Diretor Presidente      Diretor Financeiro 

p/ Outorgantes       p/ Outorgantes 
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